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PRESIDÊNCIA

GABINETE

ATO NORMATIVO CONJUNTO Nº 16, DE 20 DE JUNHO DE 2024
Altera o Art. 6º do Ato Normativo Conjunto nº 8, de 30 de abril de 2024 e atualiza cronograma de atividades.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE,
e a CORREGEDORA DAS COMARCAS DO INTERIOR, Desembargadora PILAR CÉLIA TOBIO DE CLARO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, conjuntamente,

RESOLVEM:

Art. 1º O Ato Normativo Conjunto nº 8, de 30 de abril de 2024, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 6º A Equipe Operacional terá a seguinte composição:
(…)
XVII – REVOGADO.”

Art. 2º Este Ato Normativo Conjunto entra em vigor imediatamente, com efeitos retroativos a 12 de junho de 2024.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 20 de junho de 2024.

Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente

Desembargadora PILAR CÉLIA TOBIO DE CLARO
Corregedora das Comarcas do Interior

ANEXO I

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

*O calendário está sujeito a ajustes conforme a necessidade de readequação da agenda ou da realização de inspeções, in loco,
para esclarecer dúvidas sobre o julgamento de processos envolvendo conitos fundiários.

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 504, DE 20 DE JUNHO DE 2024.
Disciplina a solicitação, a concessão e o pagamento doAbono Pecuniário de férias para os(as) servidores(as) do Poder Judiciário
do Estado da Bahia, na forma da Resolução TJBA n. 07/2024

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Resolução TJBAn. 07, de 19 de junho de 2024, publicada no Diário de Justiça Eletrônico de 20/06/2024, que
regulamenta o pagamento do abono pecuniário aos(as) servidores(as) do Poder Judiciário do Estado da Bahia; e

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a solicitação, a concessão e o pagamento do Abono Pecuniário,

DECIDE

Art. 1º A solicitação de conversão em pecúnia, de 1/3 (um terço) do período de 30 (trinta dias) de férias, deverá ser apresentada
por meio do preenchimento do formulário n. 10, disponível no Sistema de Recursos Humanos na Internet – RHNET, acessível
pelo link https://www2.tjba.jus.br/rhnet2/).

Atividade Formato Início Fim 

Publicação do Ato Normativo Conjunto Remoto 02/05/2024 

Mapeamento e definição do fluxo de trabalho Remoto 02/05/24 10/05/24 

Saneamento, realização de audiências e julgamento 

processual 
Remoto        06/05/24 28/10/24 

Realização das audiências e Júri Presencial 08/07/24 12/07/24 

Realização das audiências e Júri Presencial 21/10/24 25/10/24 

Elaboração de relatório conclusivo Remoto 29/10/24 31/10/24 
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Parágrafo único. O pedido será encaminhado ao Protocolo Administrativo, presencialmente ou pelo e-mail protocoloadm@tjba.
jus.br, com o assunto Férias/Abono Pecuniário, para abertura de processo administrativo no Sistema Integrado de Gestão Admi-
nistrativa (SIGA).

Art. 2º O(a) servidor(a) deverá formalizar a sua solicitação com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do período xado
para o gozo de férias, na forma do art. 1º da Resolução TJBA n. 07/2024.

Art. 3º O pagamento do abono pecuniário será realizado no mês imediatamente anterior ao que o(a) servidor(a) deva usufruir as
férias, conjuntamente com o salário férias.

Parágrafo único. Ao servidor que já teve creditado em contracheque o salário férias do período aquisitivo 2023/2024, não será
devido o abono pecuniário, ainda que as férias respectivas tenham sido reprogramadas e não usufruídas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 20 de junho de 2024.

Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 505, DE 20 DE JUNHO DE 2024.
Convocação Encontro do Projeto “TJBA MAIS PERTO” na Comarca de Barreiras

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a imperativa necessidade de promover a transparência institucional através da comunicação ecaz entre a
administração e todas as unidades que compõem o Judiciário baiano;

CONSIDERANDO os Macrodesaos Estratégicos do Poder Judiciário da Bahia, em especial o M2 - Fortalecimento da relação
institucional do Poder Judiciário com a sociedade e o M3 - Agilidade e produtividade na prestação Jurisdicional;

CONSIDERANDO a relevância do Projeto “TJBAMAIS PERTO” como um fórum signicativo para soluções pertinentes ao Poder
Judiciário e para o aprimoramento dos serviços oferecidos à sociedade;

CONSIDERANDO a premente necessidade de fomentar o diálogo e a integração entre os magistrados do 1º grau, a Presidência
e as unidades administrativas do Tribunal de Justiça;

DECIDE

Art. 1º CONVOCAR os(as) magistrados(as) abaixo relacionados(as) para participarem do Encontro do Projeto “TJBA MAIS
PERTO”, no dia 11 de julho de 2024, das 8h30min às 18h, no formato presencial, na Comarca de Barreiras, com a Presidente,
a Desembargadora Coordenadora da Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau, o Desembargador Coordenador dos Juizados
Especiais, os Juízes Assessores Especiais da Presidência e os Secretários do Tribunal de Justiça.

Art. 2º Os(as) magistrados(as) convocados(as) que não puderem comparecer, deverão comunicar e justicar a ausência através
do e-mail para tjbamaisperto@tjba.jus.br.

COMARCA JUIZ(A) CONVOCADO(A)

BAIANÓPOLIS LAZARO DE SOUZA SOBRINHO
BARREIRAS ALEXANDRE MOTA BRANDAO DE ARAUJO
BARREIRAS ANTONIO MARCOS TOMAZ MARTINS
BARREIRAS FERNANDAMARIA DE ARAUJO MELLO
BARREIRAS GABRIEL DE MORAES GOMES
BARREIRAS LAURAMIRELLA NERI DE MORAIS
BARREIRAS MARLISE FREIRE DE ALVARENGA
BARREIRAS MAURICIO ALVARES BARRA
BARREIRAS OCLEI ALVES DA SILVA
BARREIRAS RENAN ALEXANDRE IORIS
BARREIRAS RICARDO COSTA E SILVA
BARREIRAS RONALD DE SOUZA TAVARES FILHO
BOM JESUS DA LAPA GUILHERME LOPES ATHAYDE
BOM JESUS DA LAPA MOISES ARGONES MARTINS
COTEGIPE LEANDRO DE CASTRO SANTOS
COCOS VICTOR BRUNO RIBEIRO SAINZ TRAPAGA
CORIBE THIAGO BORGES RODRIGUES


